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Indicação N. 240 /GP/CMOPO/RO/19 	04 de outubro de 2019. 

SENHOR PREFEITO 

EUDES VENÂNCIO DE SOUZA, Vereador, Presidente em 
exercício da Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da 
Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem, mui respeitosamente, 
INDICAR a Vossa Excelência o que segue: 

" Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para 
o Encascalhamento e instalação de dois bueiros, após o DNIT primeira entrada, lado 
esquerdo, no KM 390 " 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação justifica-se, o local mencionado estar em situação precária 

necessitando de encascalhamento e instalação de dois bueiros com urgências, objetivo 

atender as diversas reivindicações feitas pelos moradores, haja vista que, as mencionadas 

estradas, encontram-se dificultando o tráfego de veículos, o que necessitam de reparos 

urgentes, um número considerável de veículos transita diariamente. 
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